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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br 

PORTARIA N° 82, de 24 de março de 2026 
 

Designa Comissão Especial para apreciar os 
Projeto de Lei nºs 41 e 42, de 2026. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe conferem disposições regimentais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar Comissão Especial para apreciar os seguintes 

Projetos de Lei de autoria do Poder Legislativo: 

nº 41/2026, que dispõe sobre a revisão geral anual do valor do subsídio 
dos vereadores para a legislatura 2025-2028; 

nº 42/2026 – que dispõe sobre a revisão geral anual do valor do subsídio 
do prefeito, vice-prefeito e secretários municipais. 
 

Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto no artigo anterior, ficam 
designados os vereadores: 

I - Genivaldo Jesus, Bloco Pra Frente Toledo; 
II - Pedro Varela, Bloco Toledo, Democracia e Progresso; 
III - Professor Oseias, Bloco Toledo, Democracia e Progresso; 
IV - Sérgio Japônes, Bloco Pra Frente Toledo; 
V - Valdir Gomes, Bloco Pra Frente Toledo. 

  
§ 1º - O vereador Genivaldo Jesus, em conformidade com o § 1º do 

artigo 73 do regimento Interno, convocará, em até 2 (dois) dias da publicação desta 
portaria, a primeira reunião da comissão. 

  
§ 2º - Por ocasião da primeira reunião será escolhido o presidente da 

comissão e designado o relator. 
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 24 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

 
GABRIEL BAIERLE 

Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.03.24 
11:35:22 -03'00'



Ano XV Toledo, 24 de março de 2026 Edição nº 4692 - Extraordinária Página 2 de 3

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Página 1 de 1 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

RESOLUÇÃO Nº 144, de 23 de março de 2026 
 

Referenda o 1° Termo Aditivo de Convênio 
celebrado entre a Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE e a Câmara 
Municipal de Toledo, visando à prorrogação da 
cedência do servidor Jadyr Cláudio Donin. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

 
Art. 1° - Esta Resolução referenda o 1° Termo Aditivo de Convênio 

celebrado entre a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE e a 
Câmara Municipal de Toledo, visando à prorrogação da cedência do servidor Jadyr 
Cláudio Donin. 

 
Art. 2º - Fica referendado o 1° Termo Aditivo de Convênio celebrado 

entre entre a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE e a Câmara 
Municipal de Toledo, cujo objeto é a prorrogação da cedência do servidor Jadyr 
Cláudio Donin, ocupante do cargo de Professor, Matrícula 11950, com início em 01 
de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, 23 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE ROBERTO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal Primeiro-secretário 
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